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TERMO DE REFERENCIA 

1.00 OBJETO: 

1.1. ContratagZo de servigos de assessoria e consultoria para gestão, transmissão e guarda dos dados para 
atendimento ao sistema e-social, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda de Mauriti/CE. 

2. DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS: 

Item Especificagdes dos Servigos Unid. | Quant. | Valor Unit VanrTotafl 

Serviços de assessoria e consultoria para gestão, 

transmissão e guarda dos dados para atendimento ao 
sistema e-social, por intermédio da Secretaria Municipal MES | 12 |RS8.66567 | R$104.000,04 
da Fazenda de Mauriti/CE. 

01 

Valor Total | R$104.000,04 

2.1. DETALHAMENTO DOS SERVICOS 
2.1.1. Assessorar e dispor do dominio da operação e processamento do sistema de folha de pagamento da 
CONTRATANTE seja ele qual for possuindo em suas bases as informagdes necessarias a serem transmitidas: 

2.1.1.1. Através desta, a CONTRATADA deverá identificar constantemente as alterações na folha de 
pagamento mensal e gerar os eventos de folha correspondentes; 
2.1.2. A CONTRATADA devera realizar previamente a transmisséo dos dados, validagdes automaticas e 
permitir também validagdes manuais pelo usuério; 
2.1.3 GeragZo e transmissdo dos arquivos e permitir o acompanhamento e guarda dos resultados do 
processamento; validação e retorno dos dados processados pelos programas; 
2.1.4. Validar em lote todos os eventos iniciais, de tabela, não periédicos e periódicos, apontando eventuais 
inconformidades; 
2.1.5. Disponibilizar relatórios em lote quanto a validação de eventos, assim como dos eventos já assinados e 
transmitidos. 

2.2. DA EXECUÇÃO E PRAZO DOS SERVIGOS 
2.2.1. Os serviços serdo executados nas dependéncias da Secretaria Contratante e/ou da empresa contratada, 
por meio de profissionais com experiéncia. 
2.22. A empresa devera assumir as despesas necessérias ao cumprimento da prestação de serviço técnico 
especializado, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso 
de diérias e refeições relacionados as visitas semanais na sede da Secretaria Contratante. 
2.2.3. Os servigos serão executados no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado a critério da administrago. 
2.2.4. A empresa contratada devera emitir relatorios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas as 
informagdes pertinentes dos servigos realizados entregues, juntamente com a nota fiscal. 

2.3. JUSTIFICATIVA: 
2.3.1. O programa E-SOCIAL foi instituido em 2014, por meio do Decreto Federal n° 8373/2014. O projeto 
consiste em comunicar/declarar ao Governo, de forma unificada e eletrnica, as informagdes relativas às 
relagdes onerosas de trabalho que existem no âmbito da empresa. Atualmente, as obrigações trabalhistas, 
previdenciérias e fiscais decorrentes das relagdes de emprego são realizadas por meio de envio de 
arquivos/declaragdes aos órgãos gestores dessas obrigagBes em diversos sistemas ou programas (GFIP, 
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DIRF, CAGED, RAIS, DCTF), ou manualmente (PPP, CAT, LRE, CTPS, efc.), c A CIAL, essas 
obrigages serdo cumpridas pelo envio em único sistema. 
2.3.2. As fases da implantagdo foram organizadas em quatro grupos. Para o 4° grupo, que s&o os 6rgéos 

publicos, a obrigatoriedade do envio dos eventos de tabelas comegou em 2021, sendo exigido o envio de 
informações de varios setores do Poder Executivo e Legislativo, tais como Departamento de Pessoal, 
Contabilidade, Contratos, juridico, entre outros. 

2.3.2.1. A 4º Fase é a última do processo e comegou no primeiro dia do ano de 2023, onde deverdo ser 
enviados os dados de seguranga e salide no trabalho (SST) do Órgão Público. Por esse motivo, muitas 
entidades publicas se véem com um curto prazo para se adequarem & nova obrigag&o acesséria do Governo 
Federal. 
2.3.3. A contratação é imprescindivel para o bom funcionamento dos servigos contébeis desta Prefeitura 
Municipal, atendendo, assim, o interesse publico. Buscando uma melhor gestão quanto ao cumprimento das 
metas da nova legislagdo, justifica-se a contratagdo de uma empresa especializada na assessoria e 
processamento de dados junto a folha de pagamento para cumprimento pela CONTRATANTE das obrigacdes 

disposta pelo eSocial, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE. 

5. DA ESTIMATIVA DO VALOR E UNIDADES GESTORAS: 
5.1. O valor global estimado para este servico é de R$104.000,04 (cento e quatro mil reais e quatro 

centavos) 

5.2. Unidades Gestoras: 
e Secretaria da Fazenda 

6. DA MODALIDADE: 

6.1, A modalidade adotada é a Tomada de Preços, prevista no art. 22, inciso |l da Lei nº 8.666/93. 

7. CRITERIO DE JULGAMENTO: 

7.1, O Critério de Julgamento é o de MENOR PREGO GLOBAL, conforme art. 45, inciso | da Lei n° 8.666/93. 

8. DO LOCAL DE EXECUCAO DOS SERVICOS: 

8.1. A prestagao dos servigos descritos neste TERMO DE REFERENCIA se dara diretamente pela Contratada 
de forma remota e presencial, de acordo com a necessidade, interesse e conveniéncia da Contratante, com 

vistas a assegurar as condições imprescindiveis e especificas da execugéo dos servigos. 

9, DAS OBRIGAGOES DAS PARTES: 

9.1. Obriga-se a CONTRATADA a: 
9.1.1. A Contratada devera prestar os serviços objeto desta licitagao em conformidade com o que prescreve as 
especificagdes do instrumento convocatério/edital, em conformidade ainda com este Termo de Referéncia e 
em observancia aos ditames da Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste 
termo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrigéo; 
9.1.2. Disponibilizar para a prestação dos servigos somente profissionais devidamente qualificados para a 
prestação dos servigos objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e seguranga, avocando para si toda a 
responsabilidade de forma a resguardar o Municipio de eventuais prejulzos decorrentes de qualquer demanda 
judicial; 
9.1.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Municipio; 
9.1.4. Atender prontamente qualquer reclamagZo, exigéncia, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
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9.1.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando eluct idas, poderão ser 
efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-mails, ou correspondéncia durante o 
expediente normal de funcionamento do órgão, sem limite de quantidade; 
9.1.8. Repassar em tempo habil a0 Municipio informagdes que julgar necessarias dentre elas para 
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo habil; 
9.1.7. Independentemente da fiscalizagéo feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva 
responsével por danos e prejuizos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da 
execução dos servigos, sem quaisquer ônus para o Municipio Contratante. 
9.1.8. Aceitar as supressdes e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com o que 
prescreve o $ 1° do art. 65 da Lei 8.666/93; 
9.1.9. A contratada se submete as obrigagdes quanto a propriedade, segurangas e sigilo de informagdes 
prevista neste Termo de Referéncia; 
9.1.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos servigos 
contratados inclusive as contribuigdes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros 
de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE 
por eventuais autuagdes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com 
referéncia às suas obrigagdes, néo se transfere a Prefeitura Municipal de Mauriti/CE; 
9.1.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagéo referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 
9.1.12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagéo exigidas na licitação. 

10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a: 
10.2.1 Assegurar os recursos orgamentarios e financeiros para custear o fomecimento dos servigos. 
10.2.2 Acompanhar, controlar e avaliar os servigos prestados observando os padrées de qualidade, através da 
unidade responsavel pela gestão do contrato. 
10.2.3 Prestar & Contratada, em tempo habil, as informações eventualmente necessarias à prestagdo dos 
servigos. 
10.2.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestagéo de servigos, por intermédio do servidor 
competente. 
10.2.5 Efetuar o pagamento devido pela execugdo dos servigos, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigéncias previstas. 

11. PRAZO DE EXECUCAO E DURACAO DO CONTRATO: 
11.1. O prazo de execugao do(s) servigo(s) objeto desta contratagZo se daré a partir da data da assinatura do 
contrato pelo periodo de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei; 
11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competdncia, não serão considerados como 
inadimplemento contratual; 
11.3. O contrato terá um prazo de vigéncia a partir da data da assinatura, 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteragdes posteriores. 

12. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO: 
12.1. As condigdes de pagamento estão prevista na minuta do Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTAMENTO DE PRECO E DO REGIME DE EXECUGAO: 

13.1. As condições de reajustamento contratual estão prevista na minuta do Termo de Contrato. 



p 

o D:.u'um PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURIT, 
SECRETARIA DA FAZENDA (3 

/ 
14.DAS DOTAçÓES ORÇAMENTÁRIAS: W’ 
14.1. As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesoi nicipal, previsto 
nas seguintes dotagdes orgamentarias: 

DOTAGAO ELEMENTO DE FONTE DE UNIDADE ORGAMENTARIA. | oRCAMENTÁRIA |  DESPESA RECURSOS 
04,123.0051.2.015 3.3.90.39.00 1500000000 

Secretaria  Municipal — da | Manutenção das Ativ. 0.ut'r s Seiv. Recursos não 
Fazenda: 0501 da Secretaria da Pesso: Jurídica vinculados de 

Fazenda ' impostos 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. As sanções administrativas estão prevista na minuta do Termo de Contrato. 

MauritiCE, 16,dd Outubro de 2023, 

José Henrique Carneiro 
ORDENADOR DE DESPESAS DA'SECRETARIA DA FAZENDA 

. CEP 62.210:000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MAURITI 
Comissão Permanente de Licitação 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

[ ANEXO Il - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREGOS 

LOCAL E DATA 

A 
Comisséo Permanente de Licitagdes da Prefeitura Municipal 

REF.: TOMADA DE PRECO N° 

OBJETO: Contratagéo de servicos de assessoria e consultoria para gestão, transmissdo e 
guarda dos dados para atendimento ao sistema e-social, por intermédio da Secretaria Municipal 
da Fazenda de Mauriti/CE. 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execugao dos servigos objeto do Edital 
de TOMADA DE PRECO N° ; pelo prego global de R$ 
( ) com prazo de execução , conforme planilhia de 
preços a seguir: 

Item Especificagdes dos Servigos Unid. | Quant. | Valor Unit | Valor Total 

Servigos de assessoria e consultoria para gestão, transmissão e . 
01 |guarda dos dados para atendimento ao sistema e-social, por| MES | 12 

intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda de Mauriti/CE. 

Valor Total 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de ( ) 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pelos servigos prestados e, que 
serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serão iniciados a partir da 
ordem de servigos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitagdo, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocagdo, indicando para esse fim o Sr. 

, Carteira de Identidade n°. expedida em / / 
Órgão Expedidor e CPF nº , como representante legal desta 
empresa. 

DADOS DO PROPONENTE: 
a. Razão Social 
b. Endereço 

ce.gov.br 
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c. Telefone 
d. E-mail 
e. CNPJ: 
f. Banco/Agéncia e Conta Corrente: 
g. Validade da Proposta: .............. Gn ) dias, contados da data de sua apresentação. 
(OBS.: Não inferior a 60 dias) 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos 
inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edital; que os mesmos serão 
executados conforme exigência editalícia e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali 
estipulado. 

Atenciosamente, 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
/Assinatura do responsável legal 

www.maurit 
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ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE MAURITI/ICE ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ., COM A EMPRESA 

CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: | 

O Município de Mauriti, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Av. Sr. Martins, s/n — Bela Vista, Mauriti, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.655.269/0001-55, através da Secretaria ....................... , doravante denominada de 
CONTRATANTE, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr. 

... portador(a) do CPF nº. e, do outro lado, ...n com enderego 
., inscrita no CPF/CNP. doravante denominada de 
representado(a) por .......... , portador do CPF n° ............ , ao fim assinado, de 

acordo com o Edital de TOMADA DE PRECO n° — , em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as clausulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGCAO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se este contrato na Tomada de Pregos n° , devidamente homologada pela 
autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste 
Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de ...c 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O valor Global da presente avença é de R$ ), a ser pago 
mensalmente, o valor de R$ ( Jem conformidade com a execugdo dos 
servicos prestados no periodo respectivo, mediante atesto do recebimento do servigo prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condigdes da proposta adjudicada e o seguinte: 
3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realizagéo dos servigos, em até 30 (trinta) dias 
do més subsequente ao adimplemento da obrigagdo e encaminhamento da documentagéo 
tratada neste subitem, observadas as disposigdes editalicias, através de crédito na Conta 
Bancaria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Pregos do licitante em conformidade com projeto basico; 
3.3. Por ocasião da realizagao dos servigos o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI-CE, acompanhado das Certiddes Federais, Estaduais, 
Municipais, Trabalhista e FGTS; 
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
3.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art. 29, inc. Ill, Lei nº 8.666/93 
atualizada) 
b) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 
através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (art. 29, inc. 
III, lei nº 8.666/93 atualizada) 
c) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL devera ser feita 
através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 29, inc. 
1ll, Lei nº 8.666/93 atualizada) 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 29, inc. IV Lei n° 8.666/93 atualizada) 
e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagao de certidéo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagio das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 29, inc. V, Lei n° 8.666/93 atualizada) 
3.5. Constatando-se, a situagéo de irregularidade da contratada, serd providenciada sua 
notificag&o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
a critério da contratante; 
3.6. N&o havendo regularizaggo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 
inadimpléncia da contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 

3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal; 
3.9. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
3.10. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislação aplicavel. 
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerd a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuiges abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à 
apresentação de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
3.12. O valor do presente Contrato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipétese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundagéo 
Getulio Vargas; . 

3.13. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis porém, de consequiéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, 
configurando álea econdmica extracrdinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.14. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei; 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competéncia, ndo serão 
considerados como inadimplemento contratual; 
4.3. O contrato terá um prazo de vigéncia a partir da data da assinatura, 12 (doze) meses. 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLAUSULA QUINTA — OBRIGACOES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada devera prestar os servigos objeto desta licitação em conformidade com o que 
prescreve as especificagdes do instrumento convocatério/edital, em conformidade ainda com o 
teor do anexo | — e em observancia aos ditames da Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos estes 
que fazem parte integrante deste Contrato para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente de transcricéo; 
5.2. Disponibilizar para a prestagao dos servigos somente profissionais devidamente qualificados 
para a prestação dos servicos objeto desta licitação, objetivando lograr éxito e seguranga, 
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Municipio de eventuais 
prejuizos decorrentes de qualquer demanda judicial; 
5.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo 
Municipio; 
5.4. Atender prontamente qualquer reclamagdo, exigéncia, ou observagao realizadas pela 
CONTRATANTE; 
5.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, 
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-mails, ou 
correspondéncia durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem limite de 
quantidade; 

5.6. Repassar em tempo habil ao Municipio informagdes que julgar necessarias dentre elas para 
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo habil; 
5.7. Independentemente da fiscalizagdo feita pela Contratante, a contratada é a Unica e 
exclusiva responsavel por danos e prejuizos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorréncia da execução dos servigos, sem quaisquer ônus para o Municipio Contratante. 
5.8. Aceitar as supressées e acréscimos desta licitagdo, objeto de contrato, em conformidade 
com o que prescreve o $ 1° do art. 65 da Lei 8.666/93; 
5.9. A contratada se submete as obrigagdes quanto a propriedade, segurangas e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referéncia; 

* i 
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5.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Mauriti/CE por eventuais autuagbes administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia as suas obrigagdes, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Mauriti/CE; 
5.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagao referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
5.12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
6.1. Assegurar os recursos orgamentarios e financeiros para custear o fornecimento dos 
servigos; 
6.2. Acompanhar, controlar e avaliar os servicos prestados observando os padrées de qualidade, 
através da unidade responsavel pela gestão do contrato; 
6.3. Prestar à Contratada, em tempo habil, as informações eventualmente necessarias a 
prestação dos servigos; 
6.4. Atestar as faturas e relatdrios correspondentes à prestagéo de servigos, por intermédio do 
servidor competente; 
6.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos servigos, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigéncias previstas. 

CLAUSULA SETIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsavel pela seguranga, guarda, manuteng&o e integridade dos 
dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos servicos, em conformidade com a legislagao 
vigente; 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informagées ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de LicitagGes. 

CLAUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação —“Orçamentária 

, cujo elemento de despesa e fonte de recursos 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a / 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 

EFEITURA DE 
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b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificagao feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execução dos servigos, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisdo do pacto, a critério da Secretaria de competéncia, em caso de atraso dos 
servigos superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas clausulas serdo descontadas “ex- officio” da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competéncia, independente de notificagdo ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspens&o Temporaria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitagdo. 
e) Sera ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestagéo dos servigos; 
10.2. As sanções de SUSPENSAQ e de DECLARAGAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE Mauriti/CE, poderão também ser aplicadas as licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administragéo 
Publica Federal, Estadual e Municipal: 

| - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Il - tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagéo; 
11l - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administragdo Publica em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
10.3. Somente apés a Contratada ressarcir o Municipio de Mauriti/CE pelos prejuizos causados 
e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que podera ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.4. A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do 
município de Mauriti/CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitagdes requisitadas pela 
Contratante, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem 
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de serviço; 

11.2. O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
11.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do servigo com a 
especificagdo; 
11.2.2. Definitivamente apés verificação da qualidade e quantidade do servigo, pelo setor 
responsével pela solicitação e consequentemente aceitagéo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. A rescis&o contratual poderá ser: 
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12.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos | a XIl do art 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou pela CONTRATADA pelo 
descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 
12.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
ADMINISTRAÇÃO; 
12.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.5. A rescisdo contratual de que trata o inciso |, do art. 78, acarreta as consequéncias 
previstas no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAGAO E DA GESTAO DO CONTRATO 
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execugio do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocagéo dos recursos necessarios, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
13.2. A fiscalizagéo do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigagdes trabalhistas, 
deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideração falhas que 
impactem o contrato como um todo e n&o apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 
alguma vantagem a um determinado empregado. 

13.2.1. A execugdo do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) 
, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro préprio todas 

as ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessdrio a 
regularizagéo de falhas ou defeitos observados. 
13.3. O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugéo do fornecimento e do contrato. 
13.4. A verificagéo da adequação da execução do fornecimento devera ser realizada com base 
nos critérios previstos nos anexos do edital. 
13.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, devera 
comunicar à autoridade responsével para que esta promova a adequagdo contratual a 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no $ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.6. A conformidade do produto a ser utilizado na execugdo do fornecimento devera ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relagdo detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificagdes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o 
caso. 
13.7. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias verificadas, 
adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 
disposto nos $$ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.8. Para tanto, a empresa devera instruir seus empregados, no inicio da execução contratual, 
quanto & obtenção de tais informagdes, bem como oferecer os meios necessarios para que 
obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletronico, quando disponivel. 
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13.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificagbes periodicamente 
e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por 
parte da fiscalizag&o. 
13.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigagdes trabalhistas ou a não manutengao 
das condigbes de habilitagdo, bem como a falta de recolhimento das contribuicdes sociais, 
previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicação de sangdes administrativas, previstas 
no instrumento convocatério e na legislagao vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.11. O contrato só sera considerado integralmente cumprido apés a comprovagao, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias e para 
com o FGTS referentes à entrega do objeto. 
13.12. A fiscalizagdo de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicdes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.13. Os documentos necessarios & comprovagéo do cumprimento das obrigagdes, 
trabalhistas, previdenciarias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de copia autenticada por cartério competente ou por servidor da 
Administragao. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti/CE, para conhecimento das questdes 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condigdes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e 
legais efeitos. 

(CE), de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 

Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO IV ] 

MODELO DE DECLARAGOES 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatério da Tomada de Pregos N.° , junto ao Municipio de Mauriti, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIIl, do artigo 70, da Constituigdo Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatorio da Tomada de Preços N.° ; junto ao Municipio de 
Mauriti, Estado do Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos; 

¢) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatério da Tomada de Pregos N.° ; junto ao Municipio de 
Mauriti, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $82º, da Lei n.º 
8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

= de de 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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L ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº ; por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). , portado(a) 
da Carteira de Identidade nº e CPF n° ; 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no $4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

- de de 2022. 

(Representante Legal 


